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PROJETO DE LEI 19212A23 - Prefeito Dr Mario Tassinari - altera a redação do
anexo lll da lei municipal no 3.336, de 20 de janeiro de 2012, que dispõe sobre a
criação do instituto de previdência municipal de ltapeva - lPMl, organiza o regime
próprio de previdência do município de ltapeva, e dá outras providências.
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Itapeva, 22 de Setembro de 2023

MENSAGEM N.O 82 I 2023

yl
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos Senhores Vereadores, RECEBIDO

Vimos pelo presente encaminhar a Vossas Excelências: "ALTERA

a redação do Anexo III da Lei Municipal n.o 3.336, de 20 de janeiro de 20L2,

que dispõe sobre a criação do Instituto de Previdência Municipal de Itapeva

- IpMI, organiza o regime próprio de previdência social dos funcionários

públicos do Município de ltapeva, e dá outras providências".

Através do presente Projeto de Lei pretende o Executivo Municipal

alterar a redação do Anexo III da Lei Municipal n.o 3.336, de 2012, que

dispõe sobre a criação do Instituto de Previdência Municipal de Itapeva -
IpMI, organiza o regime próprio de previdência social dos funcionários

públicos do Município de Itapeva, visando a correção das alíquotas

su plementa res Patronal.

A alíquota suplementar é importante, pois se refere ao valor de

custeio, atuarialmente calculado, destinado ao equacionamento de déficits

gerados pela ausência ou insuficiência de alíquotas de contribuição,

inadequação da metodologia ou outras hipóteses atuariais que ocasionam

a insuficiência de ativos necessários às coberturas das reservas

matemáticas Previdenciá rias.

Além disso, é de se ressaltar que a Poftaria MPS n.o 204, de 10

de julho de 2008, gu€ dispõe sobre a implementação do Certificado de

Regularidade Previdenciária - CRP, determina a "oÓseruância do equilíbrio

financeiro e atuarial, dente à imptementação, em lei, atendidos

os parâmetros estab petas Normas de Atuária aplicáveis aos RPPS,

contribuição necessárias para a cobertura de

2023

MUNICIPIO DE IT
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques

APEVA

do que segue: alíquotas
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seu plano de benefícios; e ptano de amortização ou a segregação de massas

para equacionamento de seu déficit atttarial".

por fim, o parecer técnico do consultor do Instituto de
Previdência indica a necessidade de revisão do Plano de
Amortização do Déficit Atuarial, a fim de encontrar o equilíbrio
exigido pela Constituição. Logo, a permanência da alíquota vigente
enseja o descumprimento legal determinado no artigo 4O da EC no

2012018.

Em tempo, segue anexo o Relatório de Avaliação Atuarial.

Diante de todo o exposto solicita-se as considerações de Vossas

Excelências para que seja aprovado este projeto de lei pautado no estudo

enviado pelo Instituto de Previdênci Municipal de Itapeva.

Atenciosamente,

MARIO SERGIO TASSINARI
Prefeito do MunicíPio

PIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques

MUNI
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PR.JET. DE LEr n." lolL | 2ozg

ALTERA a redação do Anexo III da Lei
Municipal n.o 3.336, de 20 de janeiro de
20L2, que dispõe sobre a criação do
Instituto de Previdência Municipal de
Itapeva - IPMI, organiza o regime próprio
de previdência social dos funcionários
públicos do Município de Itapeva, e dá
outras providências.

O Prefeito MuniciPal de ltaPeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66,
VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara MuniciPal
aprova e eu sanciono e Promulgo a
seguinte Lei:

Art. lo Fica alterada a redação do Anexo III da Lei Municipal n.o

3.336, de20 de janeiro de 20L2, que dispõe sobre a criação do Instituto de

Previd'ência Mun-icipal de Itapeva - IPMI, organiza o regime próprio de

previdência social dos funcionários públicos do Município de Itapeva, e dá

outras providências, passando a vigorar com a redação seguinte:

Anexo III

IO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques

MUNI

Alíquota
Suplement
ar Patronal

Contribuiçã
o Servidor

Contribuiçã
o

Patronal
AtéPeríodo

3L41620232023
6L41620242024
9l41620402025
10l4162057

^ 
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0L4162097Fzosa
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Art. 20 As alíquotas deverão ser revisadas conforme DRRA-
Demonstratívo de Resultados da Avaliação Atuarial.

Art.3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação devendo
retroagir os seus efeitos a 01 de setembro de 2023.

Art.4o Fica revogada a Lei no 4.542, de 16 de julho de 202L.

Palácio Prefeito Cícero M ues,22 de setembro de 2023.

MARIO SERGIO TASSINARI
Prefeito do MunicíPio

?

PIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
oo01,-77

MUNIC
§
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PROJETO DE LEI 19212023 - altera a redação do anexo lll da lei municipal no 3.336,

de 20 de janeiro de 2012, que dispõe sobre a criação do instituto de previdência

municipal de ltapeva - IPN/|, organiza o regime proprio de previdência do município de
Itapeva, e dá outras providências.

EMENDA NO 112023. DEBORA TVIARCONDES SILVA FERRARESI

Art. 1o. Fica alterado o artigo 1o do Projeto de Lei no 192123, que passará a constar
com a seguinte redação:

AÉ. 1o Fica alterada a redação do Anexo lll da Lei Municipal n.o 3.336, de

20 de janeiro de 2012, que dispõe sobre a criação do lnstituto de

Previdência ÍVlunicipal de ltapeva - IPN/|, organiza o regime próprio de

previdência social dos funcionários públicos do [Vlunicípio de ltapeva, e dá

outras providências, passando a vigorar com a redação seguinte:

Anexo lll

Período Até Gontribuição
Patronal

Contribuição
Servidor

AIíquota
Suplementar

Patronal
2023 2023 16 14 3

2024 2024 16 14 6

2025 2040 16 14 14
2041 2057 16 14 14

2058 2097 16 14 14

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 26 de setembro de 2023

oÉeona

.âooc

(75) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva'sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
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Palácio Vereador Euclides Modenezi
Avenida Vaticano, 1135 - Jardim pirar - Itapeva - são pauro - 1g406-3g0

Secretaria Administraüva

REQUERIM E NTO 07 O5I2O23

Requeremos à Mesa, nos termos do artigo íí5 §§ de 1 a S do Regimento lnterno,
que seja concedido urgência especial ao PROJETO DE LEl lgztzo23 o qual altera
a redação do anexo ttl da rei municipat no 3.336, de 20 de janeiro de 2012, que
dispõe sobre a criação do instituto de previdência municipal de ttapeva - lpMl,
organiza o regime próprio de previdência do município de ltapeva, e dá outras
providencias.

JUSTIFICATIVA

Nos termos do artigo 1 15 § 2 do Regimento lnternos desta Casa, essa matéria exige
apreciação urgente sem o que perderá oportunidade e aplicação. O referido projeto
de Lei, já conta conto com os pareceres das comissões competentes e também foi
objeto de convocação para a Sessão Extraordinária que irá se realizar no dia 2g de
setembro de 2023. O Projeto de Lei retroage seus efeitos à 01 de setembro de 2023,
e irá garantir os recursos financeiros que serão repassados à Santa Casa de
Misericórdia de ltapeva, para o pagamento dos salários dos funcionários daquela
entidade.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 2T de setembro de 2023.

(75) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

t
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Instituto de Previdência Municipal de Itapeva

Rua Ernesto de Camargo, 526 - Centro - ltapeva/SP

CEP: 18.400-400 / fone: (15) 3524-9890

CNPJ : 15.224.648/0001-19

Endereço eletrônico: www.ipmi.sp.sov.br

e-mail: contato@ipmi.sp.eov.br
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Ofício lPMl n.o 00í68/2023

Exmo. Sr.

JOSÉ ROBERTO COMERON

Presidente da Câmara Municipal de ltapeva

Assunto: Levantamento da Gontribuição

com Nova A!íquota Suplementar e

lnformações sobre o lmpacto dos Projetos

de Lei para Aposentadoria Especial e

Aposentadoria à Pessoas com Deficiência,

em atendimento ao solicitado na reunião

realizada dia 2710912023 na Gomissão de

Economia, Fiscalização e Execução

Orçamentária Presidida pelo !lmo Sr.

Vereador Tarzâ.

Itapeva, 29 de setembro de 2023.

PREFEITURA MUN!CiPAL DE ITÂPEI]A

GABiNETE DO PREFEITO
Recebido nesta Cata.

Jqlt,lc
2 s SET Zl23

CAIIARA III,I{ICIPAL DE ITAPEIJA

Secretaria Administrativa

2 g sET. 2023

nlnek
RECEBIDO

Senhor Presidente,

Em atendimento ao que foi solicitado durante a reunião realizada em 27 de
setembro de 2023, gostaria de apresentar informações sobre dois assuntos distintos,
conforme detalhado a seguir:

í. Levantamento da Contribuição com Nova Alíquota Suplementar:

Durante a reunião, foi solicitado o levantamento de quanto seria a contribuição
com a nova alíquota suplementar que passaria de 11o/o pàtâ 3% em 2023. Abaixo, apresento
as informações solicitadas:

ianl23 tevl23 maílzt abIl23 mail23 isnl23 iull23 atol23 §et/23 (médial out/23 ímédial nov/23 Ímédial dezl23 (médial

Prefe itura 9.455.732,37 9.455.732,37 9.455.732,37 14.183.598,56

cámara 165.929.91 165.929.91 165.929,91 244.494,4't

IPMI 16.589,71 16.589,71 16.589,71 24.4a{..57
Base de cálculo

Total 9-634.252.ú 9.638.25em 9.638.252,m 14.457.37t,9

r.oao.rro,sel r.oro.rso,sel r.oao.rro,ssl 1.s6o.lss,84

27.378.44ta.zsz,zsl ts.zsz,zsl rs.zsz.zsl
\azq,ül t.az+,atl r.sza,azl 2.i37,3;a

cáma ra
Alíquota

tt%
supleme

trrn.zoz.tzl torr,.zu.zzl t.w.zu.tzl Ls9o.311.sg

Prefeitura za:.eA.stl zarea.gtl zasa71.gtl 42s.s07.s6

cámara 4.977,901 4.977,9014.s77,9ol 7.466,4s

IPMI qgt,sgltgt,sgl qgt,egl 746,U

Alíquota

Suplementar de

3%
Total zeg.:at.*l zsg.tqt,*l zag.rcz.se I 413;2l..y

zso,asa.sgl zso.asg.sgl zso.+sa.ssl 1.134.687,88

B.ztq,§l tz.ztt,zgl rt.ztt,tgl 19.9r1,s9

r.rzz.ralt.tzt.tsl r.rzz.ral t.*o.71

Diferença de

valor entre as

aliquotas 77,-ffi,tâl nt.ffi,t6l nLúo,t6l L155.s9o,z4

x
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Instituto de Previdência Municipal de Itapeva

2. lmpacto dos Projetos de Lei para Aposentadoria Especial e à Pessoas
Portadoras de Deficiência:

Também foi abordado o impacto referente aos projetos de lei para concessão
de aposentadoria especial, que tratam de exposição de agentes nocivos à saúde e integridade
física e aposentadoria à pessoa portadora de deficiência. Entretanto, para realizar uma análise
precisa desse impacto, é necessário contar com dados específicos da Prefeitura Municipal de
Itapeva, como o número de servidores que se enquadram nessas categorias.

lnformamos que enviamos o Ofício lPMl n.o 0016712023, à Coordenadoria de
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de ltapeva, solicitando essas informações
necessárias. Assim que as informações forem fornecidas, nosso Atuário poderá realizar as
projeções necessárias para determinar o impacto atuarial dos referidos projetos de
aposentadorias especiais. Estamos comprometidos em fornecer essas informações assim
que estiverem disponíveis.

Agradecemos pela compreensão e estamos à disposição para esclarecer
dúvidas adicionais ou para fornecer atualizações sobre esses assuntos conforme necessário.

A vista do exposto e de tudo quanto contém este expediente, sobe o mesmo à
alta consideração de Vossa Senhoria, para apreciação.

Respeitosamente,

EDGAR D DO

de ltapeva/SP
Superi

lnstituto de Previdência

C/C Ao:
Exmo. Sr.
MARIO SERGIO TASSINARI
Prefeito Municipal de ltapeva
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Gabinete da Vereadora Débora Marcondes

Ofício DML no 85712023

oficia ao DD. PRESTDENTE DA GOMTSSÃO DE LEGISLAçÃO E JUSTIGA PARA

JUNTADA DO PARECER JIJRIDICO NO PL 19212023

JUSTIFICATIVA

Esta parlamentar vem através deste, respeitosamente, solicitar a inclusão no projeto de lei

19212023 do parecer jurídico elaborado por esta casa de leis

Sem mais para o momento, reitero protestos da mais elevada estima e distinta consideração

Palácio Vereador Euclides Modenezi ,02 de Outubro de 2023

tr*\tk
Oqcumento assinado digitãlmente

DE§ORA MÁRCOiIDES SILVA FÉRnÁNESI

Dôta: O2l10/2023 14;27:2a-0300
veÍiíique em https://validaí.iÍi-gov.bt

DÉBORA MARCONDES

Vereadora PSDB

CITIARA MIlllCIPAL DE ÍIAPEI,A
§ccretrrir Administntiva

0 2 olJI, 2023

RK{ffo

WHATS - t15) 99726-22?4 deboramarcondes@itapeva.sp.leg.br

ffi
ü
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Câmara Munlclpal de Itapeva
Prliclo Yrrcedor Eudlder llldrntzl

Âvrnfth Vtrlcano, ll35 - Itrdlm l,ller - ltapava - §Io Prulo - tS{06"X80

n§pilrtilmufito lurfdlnr

Parersr no 179/23

Refer§ncla: Ofício DML 840/2023 encaminhado
pela Fresidência a estê dÊpartamento jurídico prr
solicitação da Vereadora Débora Marcondes.

Trata-se de consuÍta encaminhada pela Presidênciê, corn
pedido de urgência, formulada pela nobre edil acerca da reapresentação de projeto de
leijá §eitado pela Câmara Municipal.

§egundo se extrai do ofício, foi protocolada nesta Casa a

men§agem 082/20X, que acompanha Projeto de LeÍ registrado sob no 192/2023, de
autoria do Prefeito Municipal, que altera'a redação do Anexo lll da Lei Municipal no

3336/2012, a qual dispõe sobre a criação do lnstituto de Frevidência Municipal de
Itapeva ' lPMl e organiza o regime de prevídência social dos funcionários públicos do
Municipio de ltapeva.

Ainda conforme o ofício, tramitou nesta Câmara o projeto

de Lei no 179/2A22, tratando de matéria idêntica, o qual foi, em 28 de fevereiro de
2A23, arquivado ns mérito pelas Comissões Permanentes de Legislação, Justiça e
Redação e Legislação Participativa e de Economia, Fiscalização e Execução
Orçamentária.

Diante deste cenário e considerando o que dispõe o artigo
49 da Lei orgânica Municipalde ltapeva a i. vereadora solicita parecerjurídico acerca
da constitucionalidade do projeto de Lei no 19212023.

É o breve relato.

De fato, tramitou nesta casa entre os rnêses de agosto de
2022 e ?8 de fevereiro de 2023 o Projeto de Lei no 179t202?, que pretendia alterar a

redação do anexo lll da lei municipal nú 3.336, de 20 de janeiro de 2012, com o mesmo
teor do Projeto de Lei no 192/20t3, protocolado na secretaria da Edilidade em 22 de
setembro de 2023, senão vejamos:

P§eto de Lei no 179Ê022:

$

tcürw,camamlApwasp.gov.br - lurtdlro6remaralapaa.rÍl.gov hr Ll4
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/Câmara l}lunlclpat de ltapcva
Pdürlo Varatdor [uclldar [todencrl

Àvontda Y*tlçanu, X13§ * frrdlm Fllar- ltapwa - §fio P*ulo - 10{0á,3S0

nrpart*mrnto lurídlm

Quanto à tramitação de matérias com ígual teor, a Lei

Orgânica Municipal, pur reprodução obrigatória de dispositíyos das Constítuições

Federal e Estaduall, prevê que:

Art 48. A matéria constante de Projeto de Lei rejeitada gomente

poderá constituir objeto dc novo Projeto na merma §essão

Legislativa, mediante proposta da maíoria absoluta dos membros

da Câmara.

lsso signiflca que a rejeição peta Câmara de um projeto de

lei iniciado pelo Prefeito Munícipalobsta â sua reapresentação pelo Chefe do Executivo

na mesma sessão legislativa.

Verifica'se no respectivo processo legislativo, que o Projeto

de Lei no 179/2022 foi rejeitado nos termos do artigo 49 da Lei Orgânicaz, na medida

em que foi arquivado pelo mérito pelas comissões pêrmanentes a que foidistribuído:
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Ciimara Munlcipal tl* Itapeva
P*ldrlo VcrsEd*r suclldas Í{odçncal

Âvtnlde Vattmn§, 113$ - fardtm pilar - ltaprva - §âo paulo - 1g{06.380
Dcprtamento Iurldlco

§endo ãssim, considerando que o Projeto de Lei nÇ
192/e023 Yeiculâ matéria de projeto de leijá rejeitadô nâ presente sessão legistativa,
conclui-se pela sua inconstitucionalidade por inobserváncia do artigo 67 da
Constituição Federal, artigo 29 da Constituição do Estado de são Paulo, reproduzidos
no artigo 48 da Lei Orgánica Municipal de ltapeva.

Vale ressaltar que essa é a posigo do Tribunal de Justiça de
São Paulo acerca do assunto.

A tÍtulo de exemplo, destaca-se o acórdão proferido nos
autos da ADI no 2063828-04.2021.8.26.0000, o órgão especial do E" Tribunal declarou
inconstitucional a Lei Municipal de ltapeva na 44VQ121, rrapresentada na mêsma
sessâo legislativa em que projeto tratando da mesma matérÍa fora rejeitado pela

Câmara Municipal. ln verbis.

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei no 4á7AftOZ1 do
município de ltapeva, que dispõe sobre os subsÍdios do prefeito,

Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Superintendente do
lnstituto de Previdência Municipal. Vício ro procêsso
legislativo. Vlolação do dlrporto no arü Zg da Conetituição
Êstadual. Projeto de Lei no 100/2020 vetado pelo CheÍe do poder
Executivo Municipal. Manutenção do Veto. Â apresentação, na
mesrnâ sessão legislativa, de pseto de lei da mesma matéria
necessita de proposta da rnaioria absoluta dos membros do
Poder Legislativo. lnocorrência na espécíe.
Inconstitucionalidade formal rcconhecida. Ação Dlreta de
lnconetltuclona lldade julgada procedente.

Ante o expesto, em resposta objetiva à consulta, conclui-se
que o Projeto de Lei no 192/2023 infringe os artigos 67 da Constituição Federal, 29 da
Constituíção do Estado de §ão Paulo e 48 da Lei Orgânica Municipal de ltapeva, tendo
como consequência de suâ eventual aprovação a possível declaração de
inconstitucionalidade pelo Tribunal de Justiça do Estado de são paulo.

Itapeva,2S de setembro de â0I3.

IJI,T,A,{Mr$ Fogaça Rodrigues
Procuradora Jurídica

www.amrralapcva"sp.gov,br - lurld Íctlô"Fa[rrnltepaa,§$.gov.br
414
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Gabinete da Vereadora Débora Marcondes

Ofício DML no 85512023

Oficia ao DD. Roberto Comeron, Presidente da Gâmara Municipal de ltapeva.

ASSUNTO: RETIRADA DA EMENDA No 01 AO PROJETO DE LEI No19212023

JUSTIFICATIVA

Esta parlamentarvem através deste, informar a retirada da emendano 0112023 ao PL no

1921023

Sem mais para o momento, reitero protestos da mais elevada estima e distinta consideração.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 02 de Outubro de 2023.

sffik
Documento .ssinado digitalmnte

DEBORAU nCOTI)ESSILVAFEnn nÉSl
Datâ: 02,/10/2023 1r;23:39O30O
VeÍiÍique êm https://Elid.r,iti.gov-bÍ

DÉBORA MARCONDES

Vereadora PSDB

CAITARA ruilrcPAt DE ÍIAPE\IÀ

Secretaria AdminisEativr

0 2 0t,I. 2023

,lo lntÉ,f-
RECEBIDO

WHATS - (15) 99726-2224 deboramarcondes@itapeva.sp.leg.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER GOMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAçÃO E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA

No 00184/2023

Propositura: PROJETO DE LEI No 19212023

Ementa: altera a redação do anexo lll da lei municipal no 3.336, de 20 de janeiro de
2012, que dispÕe sobre a criação do instituto de previdência municipal de ltapeva -
lPMl, organiza o regime proprio de previdência do município de ltapeva, e dá outras
providências.

Autor: [t/ario Sergio Tassinari
Relator: Paulo Roberto farzà dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se paru a Comissão de Economia, Fiscalização e Execução
O rçament ária para a preciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 26 de setembro de 2023

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

ru R -T)-*,,n
PAULo RoBERTo raRzÃ Dos sANTos

VICE.PRESIDENTE

voto contrário vencido
RONALDO PINHEIRO DA SILVA

MEMBRO

LAERCIO LOPES

MEMBRO

uoto ffiiovencido
oÉeoRl MARcoNDES stLVA FERRAREST

MEMBRO

(1,5) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO ECONOMIA, FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO

ORçAMENTÁRIA
No 00050/2023

Propositura: PROJETO DE LEI No 19212023

Ementa: altera a redação do anexo lll da lei municipal no 3.336, de 20 de janeiro de

2012, que dispõe sobre a criação do instituto de previdência municipal de ltapeva -

lpMl, organiza o regime próprio de previdência do município de ltapeva, e dá outras

providências.

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Paulo Roberto Tarzâ dos Santos

PARECER

1. Vistos;
propôs-se o arquivamento da propositura, entretanto deliberou-se pelo seu2

prosseguimento;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 27 de setembro de 2023

%4a,
Voto contrário vencido

PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SA

PRESIDENTE

Voto contrário vencido

LAERGIO LOPES

VICE-PRESIDENTE

RONALDO
MEMBRO

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

MEMBRO

EIRO DA SILVA DÉBORA MAR SILVA FERRARESI

MEMBRO

(15) 3524-9200 - www'itapeva'sp'leg'br - secretaria@ camarâitaPeva.sP.gov.br
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íCâmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

vorAçÃo NoMINAL

Sessão
Em Votação:

1. ANDREI ALBERTO MÜZEL \,/

2, Áunee APARECIDA RoSA \,/

3. OÉSONA MARCONDES STLVA FERRARESI

4. GESSE OSFERIDO ALVES

5. JOSÉ ROBERTOCOMERON

6. JULIO CESAR COSTA ALMEIDA

7. LAERCIO LOPES

8. LUCIMARA WOOLCK SANTOS ANTUNES

9. MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

10. PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS

11. ROBSON EUCLEBER LEITE \r
12. RONALDO PINHEIRO DA SILVA

13. SAULO ALMEIDA GOLOB

14. sEBAsnÃoJosÉ

1s. vALDrNer prnnerRd üJ\

VEREADORES SIM

io Vereador Euclides Modenezi, I 12023t
CoueRoru

1
0

l
!DENTE

NÃO
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

vorAçÃo NoMINAL

Sessão
Em Votação

1. ANDRE! ALBERTO MÜZEL

2. Áunee APAREGIDA RoSA

3. DÉBORA MARCONDES SILVA FERRARESI

4, GESSE OSFERIDO ALVES

5. JOSÉ ROBERTO COMERON

6. JULIO CESAR COSTA ALMEIDA

7. LAERCIO LOPES

8. LUCIMARA WOOLCK SANTOS ANTUNES

9. MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

10. PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS

í1. ROBSON EUCLEBER LEITE

12. RONALDO PlNHEIRO DA SILVA

13. SAULO ALMEIDA GOLOB \/

14. SEBASTIÃO JOSÉ DF3QUZA {.

í5. VALDINEI PINHEIRO ú;\.

VEREADORES srM

io Vereador Euclides Modenezi, I 12023

8
CôMERON
DENTEPRE 6

NAO

(
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AUTOGRAFO 14612023

PROJETO DE LEI NO 19212023

Altera a redação do Anexo lll da Lei Municipal n.o

3.336, de 20 de janeiro de 2012, que dispõe sobre a

criação do lnstituto de Previdência Municipal de
Itapeva lPMl, organiza o regime próprio de
previdência social dos funcionários públicos do
Município de ltapeva, e dá outras providências.

Art. 1o Fica alterada a redação do Anexo lll da Lei Municipal n.o 3.336, de 20 de janeiro de

2012, que dispõe sobre a criação do lnstituto de Previdência Municipal de ltapeva - lPMl,

organiza o regime proprio de previdência social dos funcionários públicos do Município de

Itapeva, e dá outras providências, passando a vigorar com a redação seguinte:

Anexo lll

Art. 20 As alíquotas deverão ser revisadas conforme DRRA- Demonstrativo de Resultados da

Avaliação Atuarial.

Art.3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação devendo retroagir os seus efeitos a

01 de setembro de 2023

Art.4" Fica revogada a Lei , de 16 de julho de 2021

Palácio ides Modenezi, 03 de outubro de2023

BERTO COMERON
RESIDENTE

Período Até
Contribuição

Patronal
Contribuição

Servidor

Alíquota
Suplementar

Patrona!

2023 2023 16 14 3

2024 2024 16 14 b

2025 2040 16 14 I
2041 2057 16 14 10

2058 2097 16 14 0

[1s) 3 - secretaria@camaraitapeva'sp'gov'br
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Câmara Municipal de Itapeva
palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 113S - Jardim pilar _ Itapeva _ São paulo _ 1g406-3g0
Secretaria Administrativa

oFícto s2ot2o23

Itapeva, 3 de outubro de 2023

Prezado Senhor:

sirvo-me do presente para encaminhar a vossa senhoria o autógrafo aprovado na19" Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular para mento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
estima e distinta consid

Atenciosamente,

RTO COMERON
P SIDENTE

llmo. Senhor
Mário Sérgio Tassi
DD. Prefeito
Prefeitura Municipal de ltapeva

n I

Autógrafo Projeto
de Lei

Autor Ementa

146t2023 192t2023
Dr Mario
Tassinari

no 3.336, de 20 de janeiro de 2012, que dispõe
sobre a criação do instituto de previdência
municipalde ltapeva - lpMl, organiza o regime
proprio de previdência do município de
Itapeva, e dá outras providências.

altera a redação do anexo lll da lei municipal

(15) 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO

42,

/
LEI N.9 4.950, DE 05 DE OUTUBRO DE 2.023

ALTERA a redação do Anexo lll da
Lei Municipal n.o 3,336, de 20 de
janeiro de 2012, que dispõe sobre
a criação do lnstituto de
Previdência Municipal de ltapeva
- lPMl, organiza o regime próprio
de previdência social dos
fu n cion á rios públi cos do Mu nicípi o

de ltapeva, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São
Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art, L0 Fica alterada a redação do Anexo lll da Lei
Municipal n.s 3.336, de 20 de janeiro de 2012, que dispõe

rÉ,sobre a criação do lnstituto de Previdência Municipal de
Itapeva - lPMl, organiza o regime próprio de previdência
social dos funcionários públicos do Município de ltapeva, e
dá outras providências, passando a vigorar com a redação
seguinte:

Anexo lll

Período Até Contribuição

Patrona I

Contribuição

Servidor

Alíquota

Suplementar

Patronal

2023 2023 16 1.4 e

2024 2024 16 L4 6

2025 2040 16 t4 9

204L 2057 16 l4 10

2058 2097 16 L4 0

Art. 2s As alíquotas deverão ser revisadas conforme
DRRA- Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial.

Art,3s Esta Lei entra em vigor na data de sua

- publicação devendo retroagir os seus efeitos a 01 de

setembro de 2023.
Art.4e Fica revogada a Lei ns 4.542, de 16 de julho de

2021.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 05 de outubro de

2.023.
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do MunicíPio

DECRETO N,q 13.397, DE 5 DE OUTUBRO DE 2023

DISPOE sobre exoneração de cargo em comissão de

livre provimento e exoneração de Secretário Municipal da

Juventude, Esportes, Lazer e Eventos Especiais, do Sr'

Christian Vagner Nunes Galvão, retroagindo seus efeitos a

partir de 4 de outubro de 2023,
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, L135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 19212023, que "altera a

redação do anexo lll da lei municipal no 3.336, de 20 de janeiro de 2012, que dispõe

sobre a criação do instituto de previdência municipal de ltapeva - lPMl, organiza o
regime proprio de previdência do município de ltapeva, e dá outras providênclas.", foi

aprovado em 1" votação na 654 Sessão Ordinária, realizada no dia 2 de outubro de

2023, e, em 2a votação na 19a Sessão Extraordinária, realizada no dia2 de outubro

de 2023.

Por ser verdade, firma a presente

Palácio Vereador Euclides M nezi, 5 de outubro de 2023

ROG APARE DE ALMEIDA
Oficial Admin tivo

[15)3524.9200-www'itapeva.sp'leg.br.secretâria@camaraitapeva.sp.gov

.br


